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PROJETO DE LEI
17/02/2017

Dispõe sobre o direito à informação acerca dos medicamentos
disponíveis ao consumidor nas farmácias e drogarias da rede privada
do Estado do Ceará que participam do Programa Farmácia Popular
do Brasil (PFPB).

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º As farmácias e drogarias da rede privada que realizam suas atividades no estado do Ceará e
participam do Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB) ficam obrigadas a disponibilizarem, em
locais visíveis e nos  institucionais, a listagem dos medicamentos em estoque que fazem parte dosites
PFPB com o objetivo de assegurar o direito à informação, previsto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990.

Parágrafo único. A listagem de que trata o  deste artigo limitar-se-á aos medicamentoscaput
enquadrados na modalidade “Aqui tem Farmácia Popular” do PFMB, no âmbito das farmácias e drogarias
conveniadas.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se participantes do PFPB as farmácias e drogarias credenciadas
no Ministério da Saúde no "Aqui Tem Farmácia Popular", constituído por meio de convênios conforme
prevê o regulamento do Programa.

Art. 3º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelo órgão público, Programa Estadual de
Proteção e Defesa do Consumidor (Decon/Ce), no respectivo âmbito de suas atribuições, o qual será
responsável pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante
procedimento administrativo, e assegurada ampla defesa.

Art. 4º As farmácias e drogarias terão o prazo de 60 (sessenta) dias para se adequarem ao disposto nesta
Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 17 de fevereiro de 2017.

 

JUSTIFICATIVA

 A Carta Magna Brasileira de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado. Com essa
perspectiva, tornou-se necessária a implementação de políticas públicas e ações para assegurar o
cumprimento desse direito à saúde, garantindo, assim, ao cidadão uma série de direitos, dentre os quais o
direito ao acesso ao medicamento indispensável para o restabelecimento das condições biopsicossociais
que garantem a qualidade de vida ao cidadão.

Sendo assim, visando contribuir com ações de implementos de melhoria de assistência ao usuário, foi
criado o Programa Farmácia Popular, que busca ampliar o acesso da população aos medicamentos
considerados essenciais e disponibilizá-los a um baixo custo, contribuindo para reduzir o impacto no
orçamento familiar causado pela compra de remédios e, de certa forma, diminuindo os gastos do SUS
com as internações que são provocadas pelo abandono de um tratamento.

De acordo com o Ministério da Saúde, o Programa atua sobre dois eixos de ação, as UNIDADES
PRÓPRIAS, em funcionamento desde junho de 2004, que são desenvolvidas em parceria com Municípios
e Estados, e o SISTEMA DE CO-PAGAMENTO, lançado em março de 2006, desenvolvido em parceria
com farmácias e drogarias privadas.

Nas Unidades Próprias o usuário recebe atendimento personalizado, realizado por farmacêuticos e
profissionais qualificados para orientar sobre os cuidados com a saúde e o uso correto dos medicamentos.
A estrutura das farmácias é diferenciada, o que permite a adequada atenção farmacêutica e a realização de
ações educativas, por meio da apresentação de vídeos, campanhas sobre a Aids e o combate à dengue,
além de outras do interesse do Ministério da Saúde.

As Unidades Próprias contam, atualmente, com um elenco de 107 medicamentos mais o preservativo
masculino os quais são dispensados pelo seu valor de custo representando uma redução de até 90% do
valor comparando-se com farmácias e drogarias privadas. A única condição para a aquisição dos
medicamentos disponíveis nas unidades, neste caso, é a apresentação de receita médica ou odontológica.

Já no SISTEMA DE CO-PAGAMENTO, o Governo paga uma parte do valor dos medicamentos e o
cidadão paga o restante. Em geral, a população paga até um décimo do preço de mercado do
medicamento. Atualmente, o Sistema de Co-pagamento está trabalhando com medicamentos de
hipertensão, diabetes e anticoncepcionais, asma e fraldas geriátricas.

Portanto, divulgar a listagem dos medicamentos que fazem parte da modalidade “Aqui tem Farmácia
Popular” e que estão à disposição do cidadão cearense, nos termos apresentados neste projeto, visa
assegurar o direito à informação, previsto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor). Vale ressaltar que a listagem de medicamentos limitar-se-á aos enquadrados na
modalidade destinada às farmácias e às drogarias conveniadas ao PFPB.

Em face ao exposto, contamos com o apoio dos Excelentíssimos Deputados para aprovação deste projeto
de Lei, que é de grande alcance social, e uma vez aprovado e transformado em lei, resultará em medida
de grande importância ao direito assegurado constitucionalmente ao cidadão que é o acesso à informação
para a população do Estado do Ceará.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 17 de fevereiro de 2017.
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DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
21/02/2017

LIDO NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 21 DE FEVEREIRO.

CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TE´CNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/03/2017

À Dra. Sulamita grangeiro teles pamplona para, assessorada por Liana Mascarenhas Sânford, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 12/2017

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO           MATÉRIA:
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS CORDÉIS E DA POESIA
POPULAR COMO LIVROS PARADIDÁTICOS OBRIGATÓRIOS
NO ENSINO MÉDIO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Indicação nº 12/2017 Senhor

 que Deputado Leonardo Pinheiro “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DOS CORDÉIS E DA
POESIA POPULAR COMO LIVROS PARADIDÁTICOS OBRIGATÓRIOS NO ENSINO
MÉDIO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ”

 

DO PROJETO 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 Art.1º Fica instituída a inclusão dos cordéis e da poesia popular como livros paradidáticos no ensino
médio nas escolas públicas do estado do Ceará.

Parágrafo único. A leitura do cordel e da poesia popular pode ser incluída dentro do conteúdo da
disciplina de Língua Portuguesa no primeiro, segundo e terceiros anos letivos.
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Art. 2º São objetivos da Lei ora instituídos:

I - Conhecer uma rica manifestação da nossa literatura (nordestina) caracterização de valores pedagógicos
(leitura, escrita e métrica dos versos) na utilização do cordel e poesia popular;

II - Estudar o cordel e a poesia popular, a origem, a história, a métrica;

III - Possibilitar o aluno o conhecimento da linguagem cordelista, enfocando a cultura nordestina em prol
da valorização das nossas raízes;

IV - Promover uma aproximação do aluno com a cultura popular nordestina; e

V - Estimular um olhar crítico e simultaneamente poético sobre a realidade sertaneja, elaboração textual
focalizando bem como a história do cordel a vida e a obra de grandes cordelistas para que possa conhecer
esta riquíssima expressão literária popular .

Art. 3º Compete à Secretaria da Educação do Estado do Ceará (Seduc) orientar e capacitar os professores
das disciplinas envolvidas sobre os cordéis e a poesia popular.

Art. 4º Fica sob a responsabilidade da Secretaria da Educação do Estado do Ceará ( Seduc) implementar
ações pedagógicas que, efetivamente, garantam a inclusão dos livro paradidáticos dos cordéis e poesia
popular.

Art. 5º O Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação.

 

 DA JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que: “A cultura popular nordestina está muito ligada a literatura de
Cordel e na poesia popular através dos seus versos que estão sempre relatando acontecimentos, fatos
políticos, artísticos, lendários, folclóricos ou pitorescos da vida como ela realmente é com linguagem
simples como o povo gosta e sua abrangência alcança todos as classes sociais. Assim, o que falta é o
reconhecimento e a valorização.

Ao propor a inclusão dos cordéis e da poesia popular como livros paradidáticos obrigatórios no ensino
médio nas Escolas Públicas do Estado do Ceará, ofereceremos um leque de recursos aos alunos que os
ajudarão em várias carências de aprendizagem, como a produção textual, a leitura, a escrita, a linguagem
não verbal (na análise da xilogravura), apreciação artístico-literária e um universo para a socialização e
cidadania, principalmente, no campo da Literatura.

A literatura de cordel e a poesia popular podem ser trabalhadas dentro da disciplina de língua portuguesa
e será um campo de estudo pedagógico onde os professores terão subsídios didáticos para trabalhar vários
tipos de conteúdos, pois estes podem ser adotados aos objetivos que forem traçados. Ao mesmo tempo é
uma oportunidade para que este ramo da literatura nordestina, principalmente a poesia popular e os
cordéis tenham aceitação e valorização entre os alunos, despertando neles o gosto pela cultura regional e
preservação dos nossos artistas poetas e cordelistas dentro do ambiente escolar.

A aprovação do nosso projeto de indicação que dispõe sobre a inclusão dos cordéis e da poesia popular
como livro paradidático obrigatórios no ensino médio nas Escolas Públicas do Estado do Ceará é de
grande importância para os artistas populares nordestinos como também para nossa cultura e
enriquecimento didático dos alunos e contamos com o apoio dos parlamentares.
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

  A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV,   :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.
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DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Carta Estadual reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria
em questão, como também, pode-se juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma
vez que“Dispõe sobre a inclusão dos cordéis e da poesia popular como livros paradidáticos

, remanescendo, assim, aoobrigatórios no ensino médio nas escolas públicas do Estado do Ceará”
Estado a competência para legislar sobre a questão.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise, ao sugerir a matéria, não impôs nenhum tipo
de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes,
princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da
Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco, desrespeitou o princípio da
Unidade da Federação.

 

DO PROJETO DE INDICAÇÃO
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Com efeito, percebe-se que o Ilustre Deputado, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o projeto em estudo na forma de indicação, conduta esta adequada e
desprovida de qualquer vício de iniciativa.

No que concerne a projeto de lei, por ser de relevante interesse social, a proposição encontra amparo legal
no que dita o art. 58, §§ 1º e 2º da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

§ 1º.  Não cabendo no Processo Legislativo proposição de interesse público, o
Deputado poderá sugerir ao Poder Executivo a adoção do competente

 (grifo inexistente no original)Projeto de Lei, na forma de Indicação.

§ 2º. Uma vez recebida a Indicação, aprovada em Plenário, o Governador do
Estado, no prazo de 90 (noventa) dias, dará ciência à Assembleia Legislativa de
sua conveniência ou não.

No mesmo sentido, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará –
Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996, em seus artigos 196, inciso II, alínea “f”, art. 206, inciso VI e
art. 215 respectivamente :in verbis

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

f) de indicação

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

VI – de indicação.

                                     (...)

Art. 215. Indicação é a propositura em que o Deputado sugere medidas de 
, que não caibam projeto de lei, resolução, de decreto legislativo,interesse público

bem como em requerimento. (grifos nossos).

Constata-se ainda, através dos dispositivos transcritos, que o Nobre Parlamentar ao sugerir o projeto em
comento, enfoca uma rica manisfestação da nossa literatura, possibilitando ao aluno o conhecimento da
linguagem cordelista em prol da valorização das nossas raízes, despertando neles o gosto pela cultura
regional e preservação dos nossos artistas poetas e cordelistas dentro do ambiente escolar.

Desta feita, após a análise da propositura em tela  observa-se não haver óbice para que a indicação em,
comento siga os trâmites convencionais, e se acolhido o objeto pelo Executivo, possa transformar-se em
Lei.
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Ademais, por ser matéria de relevante e evidente interesse público, e a mesma encontrar respaldo no que
preceitua o  da Constituição Estadual e no  do Regimento Interno daart. 58, §§ 1º e 2º art. 215
Assembleia Legislativa, não há impedimento para que haja a indicação contida na presente propositura.

Outrossim,  é apenas uma “sugestão” do Poder Legislativo ao Poder Executivo, não possuindoa indicação
impedimento constitucional a respeito da competência legislativa para tal, e da mesma forma, não ferindo
o   “princípio da separação dos poderes” consagrado pelas Cartas Políticas Federal e Estadual em seus
artigos 2º e 3º, respectivamente.

 

CONCLUSÃO

Face ao exposto somos de parecer  à regular tramitação da presente proposição, pois aFAVORÁVEL
mesma se ajusta à exegese do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Carta Estadual, acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 18/94, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22.12.1994, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI e art. 215 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

                                

 

                                    Sulamita Grangeiro Teles Pamplona

                                                  Analista Legislativo

 

 

 

Assessorado por:        Liana Mascarenhas Sanford  

OAB-CE 18.643                        

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

13 de 54



LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/04/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Sarto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DESPACHO
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ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA PARA SANAR O EQUÍVOCO
COMETIDO, VEZ QUE FOI FEITA JUNTADA DO PARECER EMITIDO NO PROJETO DE

 (QUE NADA TEM A VER COM O ASSUNTO CONTIDO NO PROJETO DEINDICAÇÃO 12/2017
LEI 12/2017), CUJO PARECER  EMITIDO  DEVE SER ACOSTADO EM ARQUIVO ELETRÔNICO.

FORTALEZA, 25 DE ABRIL DE 2017.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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Em face do equivoco cometido e identificado, determino a distribuição deste PL a Dra. Andrea
Albuquerque de Lima para, assessorada por Monica Rocha Borges Costa, proceder analise  e emitir
parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
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PROJETO DE LEI Nº 12/2017

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS FELIPE

MATÉRIA: DISPÔE SOBRE O DIREITO Á INFORMAÇÃO ACERCA
DOS MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS AO CONSUMIDOR NAS
FARMÁCIAS E DROGARIAS DA REDE PRIVADA DO ESTADO DO
CEARÁ QUE PARTICIPAM DO PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR
DO BRASIL.(PFPB)

 

PARECER TECNICO JURÍDICO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo 200/96,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 12/2017
Deputado , Carlos Felipe que dispõe sobre: O DIREITO Á INFORMAÇÃO ACERCA DOS
MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS AO CONSUMIDOR NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS DA
REDE PRIVADA DO ESTADO DO CEARÁ QUE PARTICIPAM DO PROGRAMA FARMÁCIA
POPULAR DO BRASIL.(PFPB)

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA APLICÁVEL

Estabelece a Constituição Federal o seguinte:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

                   O art. 25, § 1º, da Carta Magna, trata sobre competência e organização, como expõe a seguir:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

                   A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ex vi
:”legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

A Constituição Federal se refere ao entendimento da das garantias do consumido e da saúde,
estabelecendo o seguinte:

Art. 5. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes.

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor.

Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e a infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art.170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da
justiça social, observados os seguintes princípios:

V – defesa do consumidor;

Art.196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas
sociais e econômicas que vise à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário as ações e serviços para promoção, proteção e
recuperação.

Art.197 – São de relevância publica as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder
público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros
na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

23 de 54



Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos
da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a
saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos,
hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde
do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão.

 

DO PROJETO DE LEI                 

                 A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

                   Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

                   No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in
verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

                       No mesmo sentido estabelece o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará – Resolução 389, 11 de dezembro de 1996, em seus artigos 196, e 206 respectivamente “in verbis”:

“ . As proposições constituir-se-ão em:Art. 196

II – projeto:

b) de lei

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:   

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

                   Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador
encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em
desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de
iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.
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                   Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do
processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos
na Constituição Estadual, enfocando matéria relacionada com a estrutura organizacional e o
funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração
estadual, prevista no art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

                                     Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as
matérias elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual
não reserva ao Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê
iniciativa privativa de leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação,
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo,
portanto, a competência legal dos órgãos daquele Poder.

                   Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

                   Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais
acima elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa
legislativa, observando o Art. 16, XIV e seguimentos da Constituição Estadual, devendo prevalecer a Lei
Federal 13.146 de 06 de julho de 2015, que será obedecido em todas as esferas do Poder Público.

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da
República, sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II - orçamento;

III - juntas comerciais;

IV - custas dos serviços forenses;

V - produção e consumo;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; Os juizados de
pequenas causas, atualmente, têm sua nomenclatura como juizados cíveis e criminais.

XI - procedimentos em matérias processuais;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
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XV - proteção à infância, à juventude e à velhice;

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.

§ 1º A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer as normas
gerais e, à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

                § 3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da Lei Estadual, no
que lhe for contrário.

                               No caso das definições exercidas pelo Decon/Ce, já inclui em uma das suas
atribuições, o da fiscalização, sendo responsável também pelas aplicações de sanções
decorrentes de infrações as normas existentes a legislação, e, caso presente projeto seja
transformado em lei, não geraria custos aos cofres públicos, por já constar no âmbito de sua
criação referidas atribuições fiscalizadoras de cumprimento da Constituição Federal e das
legislações vigentes.

 

CONCLUSÃO                 

                   Diante do exposto, somos de parecer  à regular tramitação do presente projetoFAVORÁVEL
de lei  tendo em vista que não viola o princípio da Tripartição dos Poderes, não gerando custos aos cofres,
públicos por ter o DECON/CE previsibilidade em suas atribuições, como o da fiscalização e aplicação de
multa, objetivo da presente proposta, como também o cumprimento das leis, e ajuizamento de medidas
para a responsabilização civil e criminal do infrator, encontrando-se a proposta em perfeita consonância
com as disposições Constitucionais e Regimentais elencadas, conforme as normais gerais legais vigentes.

                             É o parecer, salvo melhor juízo, da CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA
PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

MONICA ROCHA BORGES COSTA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
05/05/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 12/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  08/05/2017 09:49:06  Data da assinatura:  08/05/2017 09:50:36

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
08/05/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

28 de 54



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/05/2017

De acordo com o parecer.

Ao Gabinente do Deputado Dr. Sarto, a quem foi atribuída a relatoria da proposição na Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, conforme despacho de fls. 18-19 dos fólios eletrônicos. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 12/2017

  Autor:  99535 - GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  09/05/2017 12:24:53  Data da assinatura:  09/05/2017 12:25:43

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
09/05/2017

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 12/2017

 

DISPÕE SOBRE O DIREITO À INFORMAÇÃO ACERCA DOS
MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS AO CONSUMIDOR NAS
FARMÁCIAS E DROGARIAS DA REDE PRIVADA DO
ESTADO DO CEARÁ QUE PARTICIPAM DO PROGRAMA
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL (PFPB).

AUTOR: CARLOS FELIPE

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Carlos Felipe, o Projeto de Lei em epígrafe “DISPÕE
SOBRE O DIREITO À INFORMAÇÃO ACERCA DOS MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS AO
CONSUMIDOR NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS DA REDE PRIVADA DO ESTADO DO
CEARÁ QUE PARTICIPAM DO PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL (PFPB).”

O Projeto de Lei sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com PARECER
FAVORÁVEL da Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Infelizmente não contamos como Estudo Técnico da Comissão de Constituição, Justiça e de
Redação, que sempre contribui para nossos pareceres e que muitas vezes nos traz um contraponto
ao posicionamento da Douta Procuradoria desta Casa.

É o relatório.
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II - ANÁLISE

O Nobre Parlamentar dispõe sobre o direito à informação acerca dos medicamentos disponíveis ao
consumidor nas farmácias e drogarias da rede privada do Estado do Ceará que participam do Programa
Farmácia Popular do Brasil (PFPB), e justifica da seguinte forma:

“ACarta Magna Brasileira de 1988 afirma que a saúde é
direito de todos e dever do Estado. Com essa perspectiva,
tornou-se necessária a implementação de políticas públicas e
ações para assegurar o cumprimento desse direito à saúde,
garantindo, assim, ao cidadão uma série de direitos, dentre os
quais o direito ao acesso ao medicamento indispensável para o
restabelecimento das condições biopsicossociais que garantem
a qualidade de vida ao cidadão.

Sendo assim, visando contribuir com ações de implementos de
melhoria de assistência ao usuário, foi riado o Programa
Farmácia Popular, que busca ampliar o acesso da população
aos medicamentos considerados essenciais e disponibilizá-los a
um baixo custo, contribuindo para reduzir o impacto no
orçamento familiar causado pela compra de remédios e, de
certa forma, diminuindo os gastos do SUS com as internações
que são provocadas pelo abandono de um tratamento.

De acordo com o Ministério da Saúde, o Programa atua sobre
dois eixos de ação, as UNIDADES PRÓPRIAS, em
funcionamento desde junho de 2004, que são desenvolvidas em
parceria com Municípios e Estados, e o SISTEMA DE
CO-PAGAMENTO, lançado em março de 2006, desenvolvido
em parceria com farmácias e drogarias privadas.

Nas Unidades Próprias o usuário recebe atendimento
personalizado, realizado por farmacêuticos e profissionais
qualificados para orientar sobre os cuidados com a saúde e o
uso correto dos medicamentos. A estrutura das farmácias é
diferenciada, o que permite a adequada atenção farmacêutica
e a realização de ações educativas, por meio da apresentação
de vídeos, campanhas sobre a Aids e o combate à dengue, além
de outras do interesse do Ministério da Saúde.

As Unidades Próprias contam, atualmente, com um elenco de
107 medicamentos mais o preservativo masculino os quais são
dispensados pelo seu valor de custo representando uma
redução de até 90% do valor comparando-se com farmácias e
drogarias privadas. A única condição para a aquisição dos
medicamentos disponíveis nas unidades, neste caso, é a
apresentação de receita médica ou odontológica.

Já no SISTEMA DE CO-PAGAMENTO, o Governo paga
uma parte do valor dos medicamentos e o cidadão paga o
restante. Em geral, a população paga até um décimo do preço
de mercado do medicamento. Atualmente, o Sistema de
Co-pagamento está trabalhando com medicamentos de
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hipertensão, diabetes e anticoncepcionais, asma e fraldas
geriátricas.

Portanto, divulgar a listagem dos medicamentos que fazem
parte da modalidade “Aqui tem Farmácia Popular” e que
estão à disposição do cidadão cearense, nos termos
apresentados neste projeto, visa assegurar o direito à
informação, previsto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor). Vale ressaltar que a
listagem de medicamentos limitar-se-á aos enquadrados na
modalidade destinada às farmácias e às drogarias conveniadas
ao PFPB.”

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto
em exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa
do Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI - a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de
iniciativa compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta
Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Tribunais
de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
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estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da
competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados
Estaduais.

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o
funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração
estadual, prevista no Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
Princípio da Unidade da Federação, nem tão pouco interfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25 da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os Estados podem exercer
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela

.Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que dispõe sobre o direito à informação acerca dos medicamentos disponíveis ao
consumidor nas farmácias e drogarias da rede privada do Estado do Ceará que participam do

, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção doPrograma Farmácia Popular do Brasil (PFPB)
Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do Art. 50, da Constituição do Estado do
Ceará.

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor acerca de todas as matérias de
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:
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I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual,
operações de crédito e dívida pública;

III - fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros;

IV - planos e programas regionais e setoriais de desenvolvimento;

V - limites dos territórios estaduais e municipais;

VI - criação, incorporação, subdivisão ou desmembramento de
Municípios, ouvidas em plebiscito as populações interessadas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Estadual;

VIII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e
funções públicas;

IX - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e
órgãos da administração pública estadual;

X - atividades financeiras em geral;

XI - fixação das custas judiciais;

XII - planos e programas regionais e setoriais de investimento e de
desenvolvimento;

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio
público;

XIV - organização administrativa, judiciária, do Ministério
Público, da Defensoria Pública e da Procuradoria-Geral do
Estado;

XV - fiscalização das tarifas do serviço público.

Este Projeto não impõe conduta ao Poder Executivo, nem interfere nas atribuições das Secretarias
de Estado e dos Órgãos da Administração Pública.

Para fundamentar nosso entendimento vejamos alguns recortes da Constituição Federal/88 sobre a
competência de iniciativa do processo legislativo entre outros princípios norteadores das leis:

Art. 1º , formada pela uniãoA República Federativa do Brasil
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como

:fundamentos

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil:
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I - construir uma sociedade livre, justa e solidária?

II - garantir o desenvolvimento nacional?

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais?

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público?

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência?

X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos?

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do
bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

V - produção e consumo?

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
 a bens e direitos de valor artístico, estético,consumidor,

histórico, turístico e paisagístico;

XII - previdência social, ?proteção e defesa da saúde

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.
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§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

Da mesma forma acostamos recortes Constituição Estadual/89:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

II - promoção da justiça social e extinção de todas as formas 
de exploração e opressão, procurando assegurar a todos uma
vida digna, livre e saudável;

III - defesa da igualdade e combate a qualquer forma de
discriminação em razão de nacionalidade, condição e local de
nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção política
ou filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade
profissional, estado civil, classe social, sexo e orientação sexual;

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

X - prestação de assistência social aos necessitados e à defesa
dos direitos humanos;

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum
com a União, o Distrito Federal e os Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
aos portadores de deficiência;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos;

Parágrafo único. O sistema de cooperação entre as entidades
políticas para aplicação das normas previstas neste artigo far-se-á
em conformidade com lei complementar federal.
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Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do
art. 24 da Constituição da República, sobre:

V  produção e - consumo;

VIII -  ao meio ambiente, responsabilidade por dano ao
, a bens e direitos de valor artístico, estético,consumidor

histórico, turístico e paisagístico;

XII - previdência social, ;proteção e defesa da saúde

XV - proteção à infância, à juventude e à velhice;

§1º A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á
a estabelecer as normas gerais e, à sua falta, não ficará o Estado
impedido de exercer atividade legislativa plena.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende
a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

O Código de Defesa do Consumidor dispõe em seu art. 6º, inciso III:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes
produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade, tributos incidentes e
preço, bem como sobre os riscos que apresentem.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma
vez que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto

.deste projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;
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V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de PARECER FAVORÁVEL ao presente Projeto
.de Lei

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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(CSSS)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Santana

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda( Regime de Urgência Estudo Técnico
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              X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                    Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SANTANA

PARECER
01/06/2017

01/06/2017

 

PROJETO DE LEI Nº 12/2017

 

TRATA DE PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO
CARLOS FELIPE, QUE “DISPÕE SOBRE O DIREITO À INFORMAÇÃO ACERCA DOS
MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS AO CONSUMIDOR NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS DA
REDE PRIVADA DO ESTADO DO CEARÁ QUE PARTICIPAM DO PROGRAMA FARMÁCIA
POPULAR DO BRASIL (PFPB)”.

 

A presente proposição encontra-se em conformidade com os ditames das Constituições Estadual e
Federal, bem como, materialmente, constitui-se de medida de suma importância ao acesso à informação
para a população do Estado do Ceará e à saúde pública, assim somos de PARECER FAVORAVEL ao
tramite do Projeto de Lei nº. 12/2017 de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Carlos Felipe.

DEPUTADO DR. SANTANA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

45 de 54



46 de 54



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATORIA AO P.L. Nº 012/2017 - DEP. ODILON AGUIAR

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  22/06/2017 14:32:26  Data da assinatura:  22/06/2017 14:32:49

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
22/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Odilon Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 12/2017 - - -

47 de 54



                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99588 - ODILON AGUIAR

  Usuário assinador:  99588 - ODILON AGUIAR

  Data da criação:  25/08/2017 12:15:33  Data da assinatura:  25/08/2017 12:16:04

GABINETE DO DEPUTADO ODILON AGUIAR

PARECER
25/08/2017

 

PARECER

 

Proposição n.º 0012/2017

Assunto: Projeto de Lei

Autores: Deputado Carlos Felipe

 

 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE O DIREITO A INFORMAÇÃO ACERCA
DOS MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS AO CONSUMIDOR
NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS DA REDE PRIVADA
DO ESTADO DO CEARÁ QUE PARTICIPAM DO
PROGRAMA FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL (PFPB).
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Versa a matéria sob análise de propositura que dispõe sobre o direito a informação acerca dos
medicamentos disponíveis ao consumidor nas farmácias e drogarias da rede privada do Estado do Ceará
que participam do programa farmácia popular do Brasil (PFPB)

O Projeto ora relatado é por demais pertinente, ao tempo que propõe maior acesso à informação ao
consumidor de menor poder aquisitivo que se vale do Programa Farmácia Popular.

Dessarte, opinamos com  à tramitação do projeto ora relatado.PARECER FAVORÁVEL

Fortaleza, 25 de agosto de 2017.

 

 

 

ODILON AGUIAR

Deputado Estadual

 

ODILON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  13/09/2017 14:38:59  Data da assinatura:  13/09/2017 15:14:05

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

7ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CTASP      Data 13/09/2017

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                                    

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  14/09/2017 12:59:42  Data da assinatura:  14/09/2017 15:45:24

PLENÁRIO

DESPACHO
14/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 112ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
14/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 59ª (QUINQUAGESIMA
NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

52 de 54



53 de 54



54 de 54


